
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

OFÍCIO N° 99/2024 - Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade - Ofício a Diretora Financeira
da Câmara, solicitando análise do PLO Nº 16/2024.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 06/05/2024

Unidade de Origem Diretoria Financeira

Unidade de Destino Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Status Parecer anexado

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Não há analise financeira a ser executada no PLO nº 16/2024, tal assunto compete exclusivamente a
administração pública.

-

Ibitinga, 06 de maio de 2024.
-

-

Fátima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 16/2024 de autoria da Sra. Prefeita que Dispõe sobre a concessão de diá-
rias aos servidores da Administração Direta do município da Estância Turística de Ibitin-
ga/SP, suas Autarquias e Fundações, integrantes da Administração Indireta, quando em
viagem a serviço por interesse público em outras cidades, e dá outras providências, a 
princípio nota-se que tal assunto não compete a mim analisar    o teor do Projeto  .  A 
concessão de diárias e passagens,  é uma forma que a administração pública possui 
para indenizar os gastos realizados pelos servidores que se afastaram a serviço da ad-
ministração pública. Cada órgão ou entidade da Administração Pública é responsável 
pelos afastamentos a serviço no âmbito de sua organização. 

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 06 de maio de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 1
24

12
9 

- O
FC

 9
9/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
át

im
a 

Ap
ar

ec
id

a 
Jo

ha
ns

en
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

4D
7-

AC
04

-D
40

7-
5C

EF

Pag. 2/2




